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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pcla Secretaria de Serviços Legislativos no
tlra 24/06/2020, sendo colocada eln segunda pauta no dia 1410412021, tendo seu devido
cumpimcnto no dia 19/0412021, após i'oi encaminhada para csta Colnissão no dia l9/04/21021, tudo
conlbme as folhas n" 02113v123v

Submctc-sc a esta Comissão o Plojcto de Lei n'580/2020, de autoria do Dcputado Dr.
João, conlonne ementa acilna. No ârnbitu clesta Comissão, visando pronover adequações o Autor
aprcscntou a Emenda Modiflcativa n'01.

Dm justilicativa o Autol informa:

"A vulnerabílidade infantil atinge t'árioi pontos da vida social da criaúça, e qüe
pode lef eíeilo duradouro na yída dos ifidit)iduos aÍetados, podendo também
causar problemas laiorcs na tídd ddulta. Em regra, as cfianças e adolericentes
que tivenciam íol situação rle vulnerabílidade são aqueles que soíren con a
desigualdade social, dd pobreza à díscriminação, com a íalía de acesso à
educação, com abuso sexual. aqloruÇão de trubalho iníantil, ausência daíanília.
Todos essesíalores acaban res ltundo naíalía de M1a petspectiya de melhoria de
tida, relirando deles oÍertas de projetos .futuros e levando-os a desacreditar na

No Brasil, as plincipais \)ulneldbilidades que aconete as crianÇas e os
adolescentes sAo os riscos relaciofi1dos ao 1lcoolisfio e aos co íilos entre casais,
que toüam crianÇas testemunhas de ogtessões e de toda .forna de yiolência. Os
ríscos re;ferentes ao luglt de nolddia inclue a precariedade da oÍerta de
ínstituíções e serviços públicos, a íaha de disponibilklade dos espaços clesiínaclos
ao lazer, as relaçõeri de t)izi hança e a proxi lidade da localidade com os pontos
Jc venda , onr rolodos pelo ttáfi.o de dropar.
Alén| de [odos esses rilicos, pode -se destacdl ta úén dqueles ligddos ao
ltabalho inídntil e à exploração de crianÇas para prosíiíuição. Eníretanío, a Lei n"

^v. 
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8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Ctidnça e do Ádolescente ECA, em
ieu arí. 1', e a própria Constítuíção Fedefil, em seu (tí. 227, preceituam ser derer
do Estado, da Íarhília e da sociedade e,n geral promorer, com absoluta prioridade,
d proteção integral dd ciança e do adolescente_ Desse modo, garaníir a essas
crianças e adolescentes tão soíridos o dircito de se matricular, príoriúriamente,
fias escolas de tempo iníegral da rcde pública esíadual representa a concessão de
uma oportunidade de superaÇão e de busca eÍetiya da cídddanid atruyés díl
educação. Signifcd ofdsiáJos de uma situaçãct indigna de yida e conceder-lhes as
íerrame t.ts necessátias pora que possan mudar seu plóprio destino por meio do
conhecimento.

Á escola em tempo integal rem se mostnndo ufia Íer-rdmenlo educacional de
sucesso em Mato Grosso, retelando proposta que exLtlía a educctção co lo r,id de
amancipação social, produçdo de cifliciddde, trazendo uma maiot erposição de
estudantes ao serviÇo de erlueação em sua ltroposía mais plena, onde, nos caços de
crianças e adolescentes e situação de vulnerabilidade, i tpdctd nct reduÇiío de
riscos, t,isío que, relluzída a exposiÇão do esturlante ao meío de úolência, tlólico e
ameaça, e ampliada a sua presença etn espaÇos protegidos, Íercmos u 1.t n1úhipla
vertente do potencial da educação no esÍado, quois sejdm: prc|efição à yidêncict,
proÍeÇdo contra d leaçds/agressões por refituta existentes e já sdbiclds, ben como
pronoção da cidadania gerundo no esiudante perspectiyds de .luturo, r,iyencia cle
ou[ros espaÇos de socidbilidade, iníornação, garuníia de liberdades, autonomia e
independência da estrutura estatdl a longo prazo.

Cumpida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Teclologia, Cultum e Desporto a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido
aprovado em t.' votação pelo Plenfuio desta Casa de leis na sessão do dia 2504/2021 .

Posteriomente, retomou à Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e
Desporto a qual exarou parecer de mérito acatando a emenda modificativa n" 01 ao PL.

Após, os âutos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação pâra
análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

t o relalono,

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o atigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O prescntc projeto de lei objetiva garantir às ctianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade, a prioridade de vagas nas escolas de tenpo integral da rede pública dc cnsino do
Estado dc Mato Crosso.

Av. Ardré 
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A Proposta, do ponto de vista da competência legislativa, está inserida no art. 24, inciso
XV, da Constituição Federal, que versa sobre a proteção à inÍância e juventude, matérias de
competência legislativa concorente para a iniciativa da proposição. Vejamos:

Átt. 24. Conpete à União, dos Estados e ao Distriío Federal legislat
c ofi c o ü e nte mente s o b r e :
(...)

XV - proteÇão à injincia e à juyentude;

Além disso, do ponto de üsta de competência material ela está em conformidade com o art.
22'7, d,^ Carta Magna, que deteimiÍra sel dever do Estado o atendimento pdoritfuio as crianças e
adolescentes, especialmente aquelas que mais necessitâm, como são as crianças e adolescentes em
situação de vulnerabilidade. Vejamos:

Átt. 227. E detet dd ilnília, dd sa(:i«lude c do Estddo dsse1utur à cria çd, do
adolescente e do jd,elt, cot]t dbsaluÍLt pt.ioidole, o direito à t,idu, à saúde, à
di rcnlação, à cducaçãa, Ln la:er, à ttaliltsio ctlizdção, à culÍnn, à dígnid.tdc, oa
resryito, à libcftlad( e à con:'iúnch./A iliut.ccot unitLirio, dtén de calotLi-los a
«tlw de torla lôrrnu de ntgligincia, dírcri tindçtia, cxpkr.dçãa. \,iolôncid,
crueldade e opressão. (RedqÇãa dddd Pela l:,ukndo Canstitltcional n'65. de
2010)

§ l' O Esíado promowtui programa: de ctssistência íntegral à saúde da criança, do
adolescente e dojovem, admitida a paflicipação de entidades não gownd entdis,
medíante políticas especílcas e obedece do aos seguintes preceitos:

A proposição ao dispor acerca da garantia de se assegurar a prioridade de vagas nas escolas
de tempo integral as crianças e adolescentes em situaçào de vulnerabilidade acaba por adentrar em
questão atinente ao princípio da igualdade, principio esse irradiaÍte sobre todas as nomas, pois
previsto üa Constituição Federal, em seu art. 5o, verbisl

Segundo, Cclso Bandeira de Mello, cm sua obra o conteúdo jurídico do princípio da
igualdadc, assim ensina:

E ifidd issível, perante .t isononia, discrini ar pestu.$ ou situaÇões ou coisas (o
que resulta, ern última insídncia, na discifiinação cle pes:oas) mediante traÇo
dilerencial que não sêja nelds rcsidentes. Por isso, são incabíveis regimes
diÍerentes deleminados etfi isla do Íalor alheio a elas, q er dizer: que nõo seja
eÍtraido delas mestnas.

Av. André Antônlo Maggi, n.'06, SclorA CPA CLP] 780,19 901 Cuiabá MT. (DN)
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'le -se que itryertigc., cle um latlo, uquilo tlue é adotutlt) tottb crítétio
ílisct i»tinakirb, de outto lodo, ttotlpt e .'|criliccu. \e hti .iu.\tílicdt it d |aciÍ»tul, isto é,

lundoDrctto lógic., p«ru it ús!.t do tt.oçL) desigualador acalhido, dr.ih it o
erp«:ilio b.atatüctlt o .iurídico con:trukb en função da desiguatdu& proclanudu
lthilnkníe, inpcnde unulísur se d úrrelLrcão e o fundanenro rucionul
hstrduutc la existent? é, in concrero, afn«lo con os ttlores prcstigiaLto\ üo

sí:;tetild nornatiw co^titÚcbtul. A dizÜ. se guaftta oü nãt) lúntbnio cdn ctes_

(BANDEIRA DE MELLO,2013, p. 18).

PoÍarto, para se cstabeiecer urr tratarnento isonômico, dcvcm estar presentes os 03 (trôs)
critcrios supracitados! quais sejam: análise do elemento diferenciador; justificação lógica e racional
que autoriza tal diferenciação c se taljustilicativa cstá em consonância com os ditames descritos na
Constituição Fcdcral.

Esses critórios Ior-arn obscrvados na Propositura, quc cstá a prestigiar a igualdadc material
atingindo as crianças e adolescentes atingidos pela hipervulnerabilidadc, cquiparando-os, fazendo o
necessário nivclame[to na mcdida da desigualdade.

Daniel Sannento (2012, p. 140) define a igualdadc cotno princípio irradiantc, tanto sobre
as nomas iníiaconstitucionais como sobte os preceitos constitucionais, coNtituindo um principio
juridico infonnadol de toda a ordem constitucional, resplandecendo sobrc todos os atos,
legislativos, adnrinistlativos e ju.ídicos.

Sobrc a igualclacle o Ministro Robeúo Barroso na AÇão Direta de Constitucionalidadc
(ADC 41, julgada erlr 08/06/2017), que declarou a constitucionalidadc da política de ootas raciais do
governo fàdcral, a Lei 12.990/2014, trouxe um novo sentido ao princípio da igualdade, alinnando
existir, na atualidadc! una nova dimcnsão do principio isonômico, ao lado das já tradicionais
climcnsões fomal e material: â iguâldâde como reconhecimcnto, o que signilica que as tninorias
devem ser respcitadas e as dilêrenças dilvcrn ser tratadas de rnaneira geral, respcitando as pessoas
nas suas dilerenças! rnas aproxilnando-as para iguaiar as oportunidadcs, esse é o objetivo
lindarnental da Rcpública Federàtiva do Brasil, (art.3", IV da CF).

Enlbora a Constituição já ietúa definido que as cdanças c adolcsccntcs deven ter um
tratanento pdoritário e quc o Estatuto de Criança e do Adolescente tenha reproduzido tal termo, é
sabido que dcntro dcssa categoria existem aqueles que cll:)vcln ter um tratarncnto difcrcnciado,
devido a sua condição de hipervulnerabilidadc.

A Emcnda Modificâtiva n'01, apresentada pelo 
^utor 

da proposta, apenas aperfeiçoa o
texto noúrativo, possuindo pertinência tcmática, razão pcla qual cla dcvc scr acâtâda.

Dessa forma, apenas cnl tese, a discriminação contida no trrojeto dc Lei não podcria ser.
feita, no cntanio o citado doutrinador aponfa 03 critórjos qtLe devem scl avaliados para sc manter a
lsonolnra; vcJamos:

Av. André Antônio Masgi, n.'06, SetorÀ-CPA- CEP:?8049-00l Cukha MT. (DN\1_./_-
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Portanto, não se vislumbra violação âos textos das Constituições Federal ou Estadual,
have[do compatibilidade entre os preceitos da proposição e as norÍnas e princípios das
Constifuições FedeÍal e Estadual, mzão pela qual opinamos pela aprovação da propositura.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas ruões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n..580/2020, de
autoria do Deputado Dr. João, acatando a Emenda n.o 01.

Sala das Comissôes, em Q3 ae6 de l.Ozz.

IV - Ficha de Votação

Voto Rclator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei 11.'580/2020, de autoria do
r.lu Dr'. J. i,,. acât ândo .r l'rrrcn,la n ' o I

Posição na Comissão IdcntificaÇão do (a) Deputadb (a)

Relâtor (a)

-a
Wembros fu)'t

Nl,r.*r"\
\ V I t,

V

Projcto de Lei n." 58012020 Patecer f 5'7112022
I{eunião da Comissào em

Relator (a):

Av. André Arlônio Maggi, n.'06, SetoÍA CPA CEP:780:1! 901 Cuiabá M'I. (DN)
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Waleska Cardos
Consultora Lcgislativa Nú CCJR

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, iustiça e Redação

Reunião 7ê Reunião Ordinária Híbrida
Dâtâ 03/osl2o22 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Leine 580/2o2o "c/emendo"
Autor (â) Deputâdo Dr. João

Membros Titulares Ausente Sim NãO Abstenção

Deputado Sebastião Rezende
Prcsiderle em exercÍcia

x ! n x tr tr
Deputado Dr. Eugênio tr n tr tr tr tr
Dêputado Delegado Claudinêi tr tr tr x tr tr
Deputado Max Russi x tr tr x ! !

Membros Suplentes

Deputado carlos Avallone tr tr tr tr tr !
Oeputâdo Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr !
Deputâdo Faissal tr tr ! ! tr tr
Deputãda lanaina Rivã tr tr n ! tr D
Deputâdo Dr. Gimenez tr tr tr n tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Sebastião Rezende com parecer Favorável, acatando a

emenda n.c 01. Aprovado pela maioria dos votos com parecer Favorável, acatando a emenda n.e 01.
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